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Comissão de Licitação

Abimael Pereira da Silva, Agente de Contratação nomeado pela Portaria n° 1000/2025 no uso de suas

atribuições e instado a emitir parecer técnico sobre a possibilidade e legalidade da contratação abaixo

descrita.

Após examinar os autos, verifiquei que consta no processo:

1. DO OBJETO

Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação do serviço de consultoria e assessoria técnica

previdenciária para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração e Secretaria

Municipal de Educação do Município de Cortês/PЕ.

2. DO PREÇO ESTIMADO

O preço global estimado pela administração é de R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oitocentos reais)

conforme cotação de preços apensa aos autos.

3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Consta no Termo de Referência que as despesas decorrentes dessa aquisição correrão por conta da

dotação orçamentária:

Poder: 2000 - Prefeitura Municipal de Cortês

Órgão: 2003 - Secretaria de Administração

Atividade: 01122.4001.2025 - Manutenção das ações de caráter continuado da unidade

Elemento: 33.90.00 - Aplicações Diretas

Poder: 2000 - Prefeitura Municipal de Cortês

Órgão: 2012- Secretaria de Educação

Atividade: 12.361.1201.2078- Gestão Administrativa do FMEС

Elemento: 33.90.00 - Aplicações Diretas

4. CONCLUSÃO

Em conformidade com art. 72, da Lei 14.133/2021, para formalização de processo de contratação direta

deverá ser instruído dos seguintes documentos:

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
Rua Coronel José Belarmino, N° 048. Centro, Cortês/PЕ СЕР: 55525-000

CNPJ: 10.273.548/0001-69

E-mail: cortescomissaodecontratacao@gmail.com




